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Obs: A Organização presta seus serviços na área de assessoramento e defesa e garantia de direitos, conforme 

Resolução n .̂ 27/2011 do Conselho Nacional da Assistência Social - CNAS. Esta resolução não tipifica os 

serviços em complexidade. 

Ademais, a organização não se enquadra na Resolução n 5 . 109 do mesmo conselho, que define os tipos de 

proteção, motivo pelo qual não é apontado o tipo de proteção tipificada. 

4} VALOR DA PROPOSTA 

R$ 23.700,04 (vinte e três mi!, setecentos reais e quatro centavos) 

S) TIPO DE SERVIÇO A SER OFERTADO 

Assessoramento, conforme Resolução n 5 27/2011 do Conselho Nacional da Assistência Social - CNAS na 

modalidade de capacitação para formação de educadores sociais. 

5.1) PÚBLICO-ALVO 

20 Educadores Sociais que trabalham em Organizações da Sociedade Civil (OSC) de Sorocaba, com inscrição 

ativa no Conselho Municipal de Assistência Social, prioritariamente que atuem no SCFV. 

5.2) IDENTIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

O projeto será desenvolvido a nível municipal, acontecerá na cidade dè Sorocaba-SP, com demanda 

proveniente das unidades municipais do Terceiro Setor. 

5.3) IDENTIFICAÇÃO DO VOLUME DE SERVIÇOS 

Serão disponibilizadas 20 vagas para a capacitação, com uma vaga destinada a cada Organização da Sociedade 

Civil (OSC) inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Sorocaba. 

A seleção das organizações participantes será baseada nas primeiras 20 inscrições recebidas, com prioridade 

para aquelas que atuam no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e que possuem menor 

tempo de experiência no serviço. Esta abordagem é fundamentada na premissa de que organizações com 

menor tempo de atuação requerem maior apoio para aprimorar suas práticas e adequar-se às demandas do 

setor. 
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Em caso de desistência de um participante, a organização poderá indicar um substituto. Se a organização 

optar por desistir da capacitação, será substituída pela primeira organização na lista de espera, mantendo-se 

a prioridade para as que atuam no SCFV. Para assegurar a uniformidade no nível de conhecimento, os 

instrutores proporcionarão aulas complementares aos novos ingressos. 

O volume de serviços oferecidos no projeto "Capacita" está estritamente associado à demanda das OSCs que 

atuam no SCFV. Esta abordagem garante que cada vaga disponível seja preenchida por uma OSC interessada 

e comprometida, assegurando a participação ativa e o máximo aproveitamento das capacitações oferecidas. 

A oferta de 20 vagas foi estrategicamente planejada para atender à demanda identificada e assegurar a 

qualidade do serviço prestado. A limitação no número de vagas também leva em consideração as restrições 

de espaço físico, que são cruciais para manter um ambiente de aprendizado eficaz e personalizado. A 

limitação do espaço físico é uma medida necessária para manter a qualidade do serviço, possibilitando 

interações mais aprofundadas e personalizadas entre educadores sociais, facilitadores e participantes. Essas 

interações são vitais para a eficácia do aprendizado e a aplicação prática das metodologias ensinadas. 

5.4) DESCRIÇÃO DA REALIDADE (DIAGNÓSTICO) 

A capacitação dos educadores sociais é uma necessidade premente em nosso município, especialmente 

diante das crescentes demandas do terceiro setor. Os educadores sociais desempenham um papel 

fundamental na prestação de serviços essenciais de fortalecimento de vínculos comunitários e familiares, 

conforme estabelecido na Resolução 109/2009 do Conselho Nacional da Assistência Social. No entanto, a 

deficiência de cursos formais de capacitação tem sido um problema crítico, afetando a eficácia desses serviços. 

O projeto "Capacita" surge como uma resposta a essa lacuna, visando capacitar educadores sociais para lidar 

de forma mais eficaz com as demandas específicas do terceiro setor. Baseado nas necessidades identificadas, 

o curso oferece um conteúdo importante é prático, considerando as diversas normas relacionadas à 

assistência social e metodologias focadas no acolhimento e manejo adequado das situações enfrentadas no 

trabalho com populações vulneráveis. 

Além disso, o projeto "Capacita" aborda diversas áreas essenciais para a atuação dos educadores sociais. 

Proporciona técnicas e estratégias para fortalecer os vínculos comunitários e familiares, fundamentais para a 

construção de uma rede de apoio eficaz, incluindo a promoção de atividades que incentivem a participação 

comunitária e a criação de espaços seguros para o diálogo e a cooperação. Capacitar os educadores sociais 
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em técnicas de gestão de conflitos e mediação é crucial para a resolução pacífica de divergências e para a 

manutenção de um ambiente harmonioso nas comunidades atendidas. O curso também inclui módulos 

específicos sobre intervenção em situações de crise, fornecendo as ferramentas necessárias para agir de 

maneira eficaz e empática em momentos de emergência e alto estresse. 

A inclusão e diversidade são temas abordados para garantir que os serviços prestados sejam acessíveis e 

respeitem as particularidades de cada indivíduo, promovendo a equidade e a justiça social. O projeto integra 

a utilização de tecnologias exponenciais, que podem potencializar a eficiência dos serviços prestados e 

ampliar o alcance das ações sociais, como o uso de plataformas digitais para o acompanhamento de casos, a 

gestão de informações e a comunicação com a comunidade. Manter os educadores sociais informados sobre 

as políticas públicas vigentes e as mudanças legislativas é vital para que possam atuar de acordo com as 

diretrizes e aproveitar as oportunidades de apoio e financiamento disponíveis. 

O curso "Capacita" é estruturado para proporcionar uma formação contínua e abrangente, com aulas teóricas 

e estudos de caso. O projeto promove a troca de experiências entre os participantes, incentivando a 

construção de uma rede colaborativa de educadores sociais. Dessa forma, o projeto "Capacita" não apenas 

supre a carência de formação especializada, mas também contribui para o aprimoramento contínuo dos 

serviços prestados no terceiro setor, fortalecendo o impacto social positivo nas comunidades atendidas e 

promovendo o desenvolvimento sustentável e inclusivo do município. 

Divulgação e Inscrição 

- Envio de e-mails para OSCs vinculadas ao CMAS, prioritariamente as que atuem no SCFV; 

- Desenvolvimento de um formulário de inscrição online; 

- Gerenciamento e confirmação das inscrições recebidas; 

- Análise de métricas de engajamento para avaliar o impacto da divulgação. 

Capacitação 

- Implementação de metodologias ativas de ensino durante as capacitações; 

- Fornecimento de suporte durante todo o tempo de formação aos participantes por meio de grupos de 

WhatsApp e feedback regular; 
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- Implementação de mecanismos de avaliação contínua do progresso dos participantes. 

5.5) DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ASER OFERTADO 

O Projeto Capacita tem como objetivo principal fortalecer as competências e habilidades dos profissionais 

que atuam como educadores sociais em organizações sociais de Sorocaba cadastradas no CMAS, 

prioritariamente com o SCFV, capa cita ndo-os para oferecer um atendimento de qualidade e efetivo às 

comunidades em situação de vulnerabilidade. 0 serviço será estruturado conforme as diretrizes estabelecidas 

na Resolução CNAS n2 27/2011, garantindo o pleno desenvolvimento e a proteção social dos usuários. 

Principais Atribuições e Características do Serviço: 

Formação Teórica: O projeto oferecerá uma capacitação abrangente, que incluirá tanto aspectos teóricos 

quanto exemplos práticos relacionados ao trabalho socioassistencial. Os educadores sociais serão 

capacitados em temas como, desenvolvimento comunitário, acolhimento/escuta, interação com a rede 

socioassistencial, garantia de direitos, ECA, comunicação/interação não violenta, entre outros. 

Desenvolvimento de Competências Profissionais: Serão trabalhadas competências essenciais para o 

exercício da função de educador social, tais como empatia, comunicação eficaz, trabalho em equipe, 

resolução de conflitos, ética profissional e autonomia. Os participantes serão incentivados a refletir sobre sua 

prática profissional e a desenvolver estratégias para melhorar o atendimento às demandas das comunidades 

atendidas. 

Abordagem Centrada nos Direitos e na Participação Social: A capacitação enfatiza a importância da 

promoção e garantia dos direitos sociais das comunidades em situação de vulnerabilidade, bem como da sua 

participação ativa nos processos de decisão que afetam suas vidas. Os educadores sociais serão capacitados 

para atuar como mediadores entre os usuários e equipe técnica da OSC. 

Acompanhamento e Avaliação do Processo de Capacitação: O projeto incluirá atividades de 

acompanhamento e avaliação do processo de capacitação, visando monitorar o progresso dos participantes 

e identificar áreas de melhoria. Será oferecido suporte técnico e orientação aos educadores sociais ao longo 

do processo, garantindo a qualidade e eficácia da capacitação. 
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Articulação em Rede: O projeto promoverá a articulação e integração entre as instituições e serviços 

socioassistenciais, buscando potencializar os recursos disponíveis e promover uma abordagem integrada e 

complementar no atendimento às demandas das comunidades em situação de vulnerabilidade. 

Por meio desse projeto, espera-se fortalecer o trabalho dos educadores sociais, capacitando-os para atender 

de forma mais eficaz e qualificada às demandas das comunidades em situação de vulnerabilidade, 

contribuindo assim para a promoção da cidadania, autonomia e inclusão social desses grupos. 

5.6) OBJETIVO GERAL 

Desenvolver e implementar um programa de capacitação integral para educadores sociais, visando aprimorar 

suas competências na promoção de direitos, fortalecimento comunitário e inclusão social em Sorocaba. O 

programa abordará práticas inovadoras e tecnologias exponenciais para otimizar a atuação no terceiro setor, 

ampliando o impacto social e a eficácia na intervenção socioassistencial. 

5.7) OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

- Promover diálogos e reflexões sobre condutas e posturas que levam aos diferentes tipos de acolhimento 

dentro das Organizações Sociais de Sorocaba, inscritas no CMAS, prioritária mente .as que atuam no SCFV; 

- Oferecer ferramentas teórico-metodológicas que venham alicerçar as experiências educativas no campo da 

educação social; 

- Reduzir a rotatividade de profissionais na organização, capacitando-os para atender as demandas de 

vulnerabilidade da população atendida; 

- Proporcionar a prestação de um serviço mais qualificado para as organizações sociais; 

- Contribuir para que os participantes do projeto sejam multiplicadores dos saberes, impactando um número 

maior de pessoas. 

5.8) METODOLOGIA DO SERVIÇO 

1^ Mês - Divulgação e Abertura das Inscrições 

- Divulgação: A divulgação será via e-mail para as organizações sociais vinculadas ao CMAS de Sorocaba; 

- Criação de Formulário de Inscrição: Desenvolvimento de um formulário de inscrição online para os 

interessados em participar da capacitação; 
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- Recebimento e Confirmação de Inscrições: Gestão das inscrições recebidas, confirmação de participação e 

envio de informações adicionais aos inscritos; 

- Será permitido 1 inscrição por Organização, e as 20 primeiras que se inscreverem, priorizando as que atuem 

no SCFV. 

29 ao 42 Mês - Capacitações 

1. Módulo 1: Fundamentos da Educação Social e Desenvolvimento Comunitário 

- A importância da educação social na promoção da cidadania e inclusão social; 

- Conceitos e princípios do desenvolvimento comunitário. 

2. Módulo 2: Acolhimento, Escuta e Garantia de Direitos 

- Acolhimento humanizado e sua importância no trabalho socioassistencial; 

- Técnicas de escuta ativa e empática; 

- Legislação e direitos fundamentais: foco no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

- Papel do educador social na promoção e garantia dos direitos humanos. 

3. Módulo 3: Comunicação e Interatividade Não Violenta 

- Princípios da comunicação não violenta; 

- Técnicas de comunicação eficaz e empática; 

- Resolução de conflitos de forma pacífica e construtiva; 

4. Módulo 4: Planejamento de Atividades e Competências Necessárias 

- Elaboração de planejamento de atividades inclusivas e participativas; 

- Desenvolvimento de competências pessoais e profissionais do educador social; 

- Gestão de recursos e avaliação de impacto das atividades. 

5. Móduio 5: Manejo e Acolhimento em Situações Específicas 

- Violência contra a mulher: identificação, acolhimento e encaminhamento; 

- Atuação do educador social na prestação de assistência à pessoa com deficiência; 

- Abordagem do processo de desenvolvimento da criança e do adolescente; 

-As diversas formas de vulnerabilidades. 

Aulas expositivas com base nos temas propostos, utilizando recursos visuais e audiovisuais e material didático 

em pdf será enviado na primeira aula ao email indicado na inscrição. 

Discussões em grupo e estudos de caso para análise e reflexão, 
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Dinâmicas e atividades práticas para aplicação dos conhecimentos teóricos. 

Acompanhamento via whatsapp dos participantes, com feedbacks regulares e orientações para o 

desenvolvimento pessoal e profissional. 

5.9) ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

ATIVIDADE 1: 

Nome da Atividade: Divulgação e Abertura das Inscrições 

Objetivo Específico: Divulgação e inscrição do curso de capacitação para Educadores Sociais entre todas as 

organizações sociais com registro no CMAS de Sorocaba, que atuem prioritariamente no SCFV. 

Meta Quantitativa: Garantir a participação de 20 educadores, de 20 organizações diferentes que atuem 

prioritariamente no SCFV, cadastradas no CMAS de Sorocaba. 

Meta Qualitativa: Garantir que a divulgação do curso alcance todas as organizações cadastradas no CMAS de 

Sorocaba, principalmente as que atuem com o SCFV. 

Definição dos parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas: 

Devido à falta de recursos para utilizar ferramentas pagas que rastreiam a entrega e abertura de e-mails, 

optamos por parâmetros alternativos e igualmente eficazes. 

Trabalharemos registrando e comparando diretamente a quantidade de inscrições recebidas em relação ao 

número de e-mails enviados, proporcionando uma visão clara do impacto da nossa comunicação direta. Além 

disso, vamos monitorar o engajamento através de comentários, compartilhamentos e curtidas nas nossas 

divulgações nas redes sociais. Isso nos permite avaliar o alcance e a receptividade da nossa mensagem entre 

os nossos seguidores e a comunidade interessada. 

Periodicidade da avaliação das metas: 

Mensal 

Forma de conduzir a atividade: 

- Divulgação: Divulgação do curso via e-mail para as organizações vinculadas ao CMAS; 

- Criação de Formulário de Inscrição: Desenvolvimento -de um formulário de inscrição online para os 

interessados em participar do curso; 

- Recebimento e Confirmação de Inscrições: Gestão das inscrições recebidas, confirmação de participação e 

envio de informações adicionais aos inscritos. 

Obs. O Formulário ficará aberto durante 15 dias para que os gestores das entidades se organizem para fazer 

a indicação de seu profissional. 
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0 critério de seleção das organizações participantes será baseado nas 20 primeiras inscrições recebidas, 

priorizando aquelas que atuam no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e que possuem 

menor tempo de experiência no serviço. Esta abordagem é fundamentada no entendimento de que 

organizações com menor tempo de atuação tendem a ter menos experiência e, portanto, necessitam de 

maior apoio para se adequar e aprimorar suas práticas. 

Em caso de desistência, manteremos uma lista de espera. Se o número de vagas não for preenchido pelas 

organizações do SCFV, consideraremos a inclusão de educadores de organizações que atuam nos serviços de 

média e alta complexidade. A seleção neste caso será baseada também na ordem de inscrição e no tempo de 

experiência das organizações. Todas as organizações participantes devem estar registradas no Conselho 

Municipal de Assistência Sociaíde Sorocaba. 

Profissionais envolvidos: 

Instrutor 1 - em home office 

Instrutor 2 - em home office 

Período de realização semanal: 

Quinta e sexta feira 

Horário: 17h às 19:00 hs em home office 

Quantas horas de atividades semanais: 

4 horas (Quatro) 

Resultados esperados específicos desta atividade: 

Qualitativos - Explanar o conteúdo da capacitação e sua utilidade para a prática profissional do educador 

social. 

Quantitativos - Divulgação para todas organizações inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social de 

Sorocaba. 

ATIVIDADE 2: 

Nome da atividade: Capacitação para Educadores Sociais a ser realizada em 18 encontros. 

Objetivo Específico: Oferecer ferramentas teórico-metodológicas que venham alicerçar as experiências 

educativas no campo da educação social. 

Meta Quantitativa: 

Garantir a participação de 20 educadores de 20 Organizações Sociais que atuem prioritariamente com o SCFV 

cadastradas no CMAS de Sorocaba. (100% de 20 organizações = 20 educadores). 
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Meta Qualitativa: 

Garantir que os educadores participantes recebam as informações e ferramentas necessárias para aplicar 

eficazmente as metodologias teóricas e práticas em suas atividades diárias dentro das organizações sociais 

onde atuam. 

Oefinição dos parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas: 

Utilizaremos a lista de presença como principal indicador para medir o cumprimento das metas estabelecidas. 

Este método nos permitirá monitorar de perto a participação das 20 Organizações Sociais de Sorocaba 

selecionadas, garantindo que cada organização envie pelo menos um participante aos 18 encontros 

planejados. 

Periodicidade da avaliação das metas: 

Mensal 

Forma de conduzir a atividade: 

1. Módulo 1: Fundamentos da Educação Social e Desenvolvimento Comunitário 

- A importância da educação social na promoção da cidadania e inclusão social; 

- Conceitos e princípios do desenvolvimento comunitário. 

2. Módulo 2: Acolhimento, Escuta e Garantia de Direitos 

- Acolhimento humanizado e sua importância no trabalho socioassistencial; 

- Técnicas de escuta ativa e empática; 

- Legislação e direitos fundamentais: foco no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

- Papel do educador social na promoção e garantia dos direitos humanos. 

3. Módulo 3: Comunicação e Interatividade Não Violenta 

- Princípios da comunicação não violenta; 

- Técnicas de comunicação eficaz e empática; 

- Resolução de conflitos deforma pacífica e construtiva; 

4. Módulo 4: Planejamento de Atividades e Competências Necessárias 

- Elaboração de planejamento de atividades inclusivas e participativas; 

- Desenvolvimento de competências pessoais e profissionais do educador social; 

- Gestão de recursos e avaliação de impacto das atividades. 

5. Módulo 5: Manejo e Acolhimento em Situações Específicas 

-Violência contra a mulher: identificação, acolhimento e encaminhamento; 
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- Atuação do educador social na prestação de assistência à pessoa com deficiência; 

- Abordagem do processo de desenvolvimento da criança e do adolescente; 

- As diversas formas de vulnerabilidades. 

i 

Aulas expositivas com base nos temas propostos, utilizando recursos visuais e audiovisuais. 

Discussões em grupo e estudos de caso para análise e reflexão. 

Dinâmicas e atividades práticas para aplicação dos conhecimentos teóricos. 

Acompanhamento via whatsapp dos participantes, com feedbacks regulares e orientações para o 

desenvolvimento pessoal e profissional. 

Profissionais envolvidos; 

Instrutor 1 - presencial/home office 

Instrutor 2 — presencial/home office 

Período de realização semanal: 

Do mês 02 ao mês 04, as capacitações serão realizadas às terças e quintas-feiras e a elaboração do material 

e preparação das aulas às sextas-feiras. 

Horário: terças e quintas presencial das 17h30 às 21h00, sendo: 17h30 às 18h00-~ organização da sala; 18h00 

às 19h00 - capacitação; 19h00 às 19h30 - lanche; 19h30 às 20h30 - capacitação; 20h30 às 21h00 -

organização da sala 

Sexta-feira home office das 17h00 às 19h00 - elaboração da aula e do material a ser apresentado, 

assessoramento online, via grupos de whatsapp, compartilhamento de materiais, etc. 

Quantas horas de atividades semanais: 

9 Horas Semanais 

Resultados esperados específicos desta atividade: 

Qualitativos: Promover uma maior compreensão dos conceitos e práticas da educação social, desenvolvendo 

habilidades de comunicação, empatia e resolução de conflitos. 

Quantitativos: Aumento no número de profissionais capacitados e uma ampliação do impacto positivo de 

suas ações no contexto socioassístencial. 

5.10) VIGÊNCIA DO PLANO DE TRABALHO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

I - Indicar o período de vigência deste plano de trabalho 

A partir do momento da assinatura do termo de fomento até 13 de dezembro de 2024 
14 
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II - Etapas de execução das atividades, respeitado o prazo de início do serviço 

Atividade Dia da 
Semana Horário Meses 

1 2 3 4 

ATIVIDADE 1: 
Divulgação e 

Inscrições 

51 e 6a-
feira 

17h00 às 
19h00s 

X 

ATIVIDADE 2: 
Capacitações 

35 e 5 s 
Feira 17h30 às 

21h00 
X X X 

5.11) RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS 

Cargo Qtd. 
Nível de 

escolaridade 

Jornada de 

trabalho 

semanal e 

mensal 

Horário de início 

e fim da jornada 

de trabalho 

Forma de 

contratação 
Atribuição 

4 hs semanais No primeiro Responsável por 

no primeiro mês: Quinta - desenvolvimento de 

mês. feira e Sexta- conteúdo e assessoria 

Instrutor 1 1 
Superior em 

Psicologia 

perfazendo um 

total de 16 hs 

mensais) 

9 hs semanais 

do segundo ao 

quarto mês. 

feira das 17h às 

19hs (em home 

office) 

Do segundo ao 

quarto mês: 

Terça-feira e 

PJ 

online de acordo com a 

demanda de dúvidas e 

compartilhamento de 

material de apoio às 

instituições e 

profissionais, bem 
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perfazendo um Quinta-feira das como aplicar seu 

total de 45 hs 17h30 às 21h00 conhecimento 

mensais no (presencial) e específico na área da 

segundo mês; Sexta-Feira cias Psicologia. 

36 hs mensais 17h às 19h (em 

no terceiro mê; home office) 

e l 8 hs 

mensais no 

quarto mês) 

7 hs semanais No primeiro Responsável por 

no primeiro mês: Quinta - coordenação do 

mês. feira e Sexta- projeto, que 

perfazendo um feira das 17h às compreende 

total de 28 hs 19hs (em home interlocução com 

mensais) office) e parceiros (CMAS e 

12 hs semanais Coordenação: entídades),desenvolvi 

do segundo ao Quarta-feira das mento de conteúdo e 

Coordenação e 

Instrutor 2 
1 

Superior em 

Serviço Social 

quarto mês, 

perfazendo um 

total de 60 hs 

mensais no 

segundo mês; 

48 hs mensais 

no terceiro mê; 

e24 hs 

mensais no 

quarto mês) 

16h às 19h (em 

home office) 

Do segundo ao 

quarto mês: 

Terça-feira e 

Quinta-feira das 

17h30 às 21h00 

[presencial) e 

Sexta-Feira das 

17h às 19h (em 

tome office) e 

PJ 

assessoria online de 

acordo com a demanda 

de dúvidas e 

compartilhamento de 

material de apoio às 

instituições e 

profissionais, bem 

como aplicar seu 

conhecimento 

específico na área de 

Serviço Social. 

16 

mailto:nstttutodelta@institutodeita.org.br


INSTITUTO DELTA 
Serviço de Assessora mento e Defesa e Garantia de Direitos 

Fundado em 15/06/1999 
CNPJ 03.251.232/0001-00 

Email: institutodelta@institutodelta.org.br Fone/Whatsapp: 15 3318-0708 

Coordenação: 

Quarta-feira das 

16h às 19h (em 

home office) 

Trabalhar na 

elaboração dos 

indicadores de 

acompanhamento, 

índices de satisfação, e 

prestação de contas 

junto à parceria 

firmada, compras dos 

lanches ofertados, 

Emissão de certificados 

Organizar e realizar os 

pagamentos dos 

recursos do projeto. 

5.12) ARTICULAÇÃO DA REDE 

Instituição/ Órgão Natureza da Interface 

Organizações Sociais de Sorocaba Assistência Social 

5.13) CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

Condições de Acesso: 

Organizações da Sociedade Civil de Sorocaba/SP, com registro no CMAS, prioritariamente as organizações que 
atuam no SCFV. 

Formas de Acesso: 

inscrições via Google Forms. 

O Formulário ficará aberto durante 15 dias para que os gestores das entidades se organizem para fazer a 

indicação de seu profissional. 
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O critério de seleção das organizações participantes será baseado nas 20 primeiras inscrições recebidas, 

priorizando aquelas que atuam no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e que possuem 

menor tempo de experiência no serviço. Esta abordagem é fundamentada no entendimento de que 

organizações com menor tempo de atuação tendem a ter menos experiência e, portanto, necessitam de 

maior apoio para se adequar e aprimorar suas práticas. 

Em caso de desistência, manteremos uma lista de espera. Se o número de vagas não for preenchido pelas 

organizações do SCFV, consideraremos a inclusão de educadores de organizações que atuam nos serviços de 

média e alta complexidade. A seleção neste caso será baseada na ordem de inscrição e no tempo de 

experiência das organizações. Todas as organizações participantes devem estar registradas no Conselho 

Municipal de Assistência Social de Sorocaba. 

5.14) RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS 

- Ter profissionais mais capacitados, com conhecimentos e ferramentas para lidar de maneira adequada em 

relação a demanda apresentada; 

- Diminuição no índice de evasão do público assistido pelos profissionais; 

- Redução na rotatividade de profissionais nas Organizações Sociais; 

- Oferecer um serviço de melhor qualidade para a população em situação de vulnerabilidade, contemplando 

o fortalecimento de vínculos sociais, criação de maior autonomia, qualidade de vida, acesso a oportunidades 

de melhora na realidade social dos usuários atendidos, prevenindo a ocorrência de situações de risco social. 

5.15) INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Atividade 1 - Divulgação e inscrições 

Print da caixa de e-mails enviados pelo endereço oficial da organização. 
- Relatório emitido pelo google forms indicando a lista de organizações inscritas. 
(Número de emails enviados pelo nosso endereço oficial e registraremos as inscrições por meio de um 
relatório do Google Forms) 
Atividade 2 - Capacitações 
- Lista de Presença e Fotos das Capacitações. 

5.16) FORMAS DE FISCALIZAÇÃO 

Monitorar a execução do Projeto de acordo com o proposto no Plano de Trabalho; 

Avaliação do relatório de atividades e Prestação de contas; 

Conferência da lista de presença. 
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